
 

   

 

 

                                                               

                                 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

                                                    

E D I T A L     D E   C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Presidente da Federação de Futebol do Distrito Federal,  no uso das suas 

atribuições que lhe conferem  os artigos, 15,  17 e   29, alínea 10,  do 

estatuto desta entidade, convoca a todos os clubes filiados, através dos 

seus respectivos Presidentes, para, na sede desta Federação, participarem   

da Assembleia Geral Extraordinária desta agremiação, a ser realizada no 

dia 15 do próximo mês de março, às 9H30min, em primeira chamada. Não 

havendo quórum estatutário nesse horário, a reunião será realizada, 

trinta minutos após, em segunda chamada, com qualquer número de 

filiados presentes, conforme determina o estatuto, com a seguinte ordem 

do dia: 

Apresentação, debate e deliberação acerca do pedido de filiação 

apresentado pela entidade de prática de futebol CANAÃ ESPORTE CLUBE. 

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2023. 
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